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Diante do rápido e avançado crescimento das novas tecnologias da informação e comunicação, resta claro que a Internet não é apenas uma rede técnica, uma vez que a ferramenta transformou o modo como a humanidade se relaciona e se organiza socialmente. Vale ressaltar que a Internet traz para o meio jurídico, simultaneamente, novas discussões e novas obscuridades quantos aos conflitos cada vez mais frequentes no espaço constituído pelas redes. Constata-se que, o cenário mundial exponencialmente expõe casos de vazamento de dados de usuários na internet, e por esse motivo diversos países mobilizaram-se em desfavor de legislações que promoviam maior regulação para o âmbito online. Nesse sentido, o Brasil não tardou mediante a temática, sendo que, em 2014 influenciado por casos de espionagem internacional e venda de dados, promulgou um marco regulatório para o uso da internet. O objetivo deste trabalho foi analisar a lei do Marco Civil da Internet à luz do Direito Constitucional, com o intuito de investigar os pontos não esclarecidos de atuação do governo em relação aos usuários, bem como levantar possíveis violações a direitos fundamentais, em especial a proteção à privacidade dos usuários dos serviços de internet. O estudo teve por escopo a realização de pesquisa exploratória e bibliográfica principalmente através de jurisprudências e do levantamento de dados encontrados em artigos científicos, além de livros específicos das áreas de Direito Constitucional e de outras áreas do conhecimento, como a informática, a fim de realizar leitura sistemática e levantar a fundamentação teórica do estudo. De forma específica, o núcleo da pesquisa pautou-se no estudo das aplicações do art. 10, §3º do dispositivo legal, tento como exemplos jurisprudências que evidenciam a arbitrariedade por parte do Poder Público. Percebeu-se que, o §3º do art. 10, ao possibilitar que autoridades administrativas possam requerer acesso a dados cadastrais que informem registros privados, sem deter Ordem judicial, demonstra o embrião para diversos abusos de responsabilidade estatal. Posto que, não existe uma clara definição de quem seriam as autoridades administrativas mencionadas na lei, podendo assim o Estado enquadrar inúmeras categorias da administração pública como autoridades legitimas de requerer dados de usuários. Nota-se que essa carência de especificação propicia atuações que ferem diretamente a privacidade dos indivíduos. Isto posto, através de pesquisas e análises de casos concretos, vê-se cabível uma alteração na lei, ou até mesmo revogação do marco regulatório. Visto que, arbitrariedade não coaduna com um Estado Democrático de Direito, principalmente em contextos de leis infraconstitucionais que ferem princípios constitucionais e enseja atuações despóticas ante os dados digitais de usuários da rede mundial e computadores.
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